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ESTADO DA PARÀÍBÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUAS ESTRADAS

PREGÃO No SOOOS/2024
pR0cEs50 ADtuilIsTRÂTM Nõ 240327qEOOOS3

CoNÍRATO Ne OOO72/2024

TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRAiVI A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS
E EP EIIIPRESA DE IRRIGÀçÂO LTDA,, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUI4ENTO NA FORI.'A ABAIXO:

Pelo pí-esente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNIcIpaL DE DUAS ESÍRADAS , Rua do
Coflércio, 23 - Centro Duas Estrêdas - PB, CNPI ne AA.'187.@72/O@01-10, neste ato nepresentada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Flgueiredo, Brasileira, Câsêda, Funcionaria pubfica, residente e
dofiiciliada na Fazenda são Francisco, sN - zona Rúrã1 - Duas Estnadas - pB, cpF ns ago-4a7,s@4-40,
Cartêira de Identidsde ne 3.570.57a SSP, doravante simplesmênte CONTRATANTE, e do outro 1àdo EpI
EI{PRESa DÊ TRRTGAçÃo LÍDÀ. * AVENTDA FRANcrsco |4ARQUES DA FoNSECA, 150, 4ACULADA - BAyEUx - pBr cNpl
ne 48,462,564/@A01-72, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as pantes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas .Iáusulas e condiçõês seguintes:

CLÁUSULA PRII4EIRÀ . DOS FUNDAI4ENTOS:
fste contnato decorre da Iicitação modalidade Pregão ne @AOg1/2024, p.ocessada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abnil de 2421; Lei Compleflentar ne 123, de 14 de dezembro de 2046; Decreto
f4unicipal no 76, de 14 de llarÇo de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/I4EJ dê 30 dê Sêtembro de 2622;
e legis.lação pertinente, consideradas as alterâções posteriones das referidas normas, ás quáis os
ccntratantes estão sujeitos cofio também às c1áusulas deste contrato,

CLÁUsULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
0 presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de materiais de construçôes diversos,
destinados à Secretaria de Íníraêstrutura mediante requisiçào devendo a entrega ocor.er nos locais
dêtenTrinados pelo Setor Competêntê, dunante o exercício financeiro de 2024.

o Íorneclmento deverá ser executado rigorosa,nente de acordo con as condições expressas neste
lnst.ufiento, pr oposta apresêntâdãr especlficaÇões técnicas corresponden-têsr pro.êsso de licitação
nrodalidade Pre8ão n! ô0O63 / 2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo pêrtes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrêto, a base do ppeço proposto, é de R$ 3,685,40 (TRES t'1IL E SEISCENToS E

OITENTÁ E CINCO REAIS).

OTSCRIIIINAçÃO TIARCA

IIISU / KRONA

/ PLASTUBOS

I,1ISU / KRONA

/ PLÂSTUBOS

TOTAL

\.43O )OA

2.255,44

3 .645,AO

P,UNITÁRIO
t4,3A

22,55

TotaI:

P,

93

Tubo de esgoto 40 mn

Tubo de esgoto 50 mm

CLAUSULA QUARTA - DO REA]USTAMENTO:
0s preços contaatados são fixos e iraeajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratàção ê mediante solicitação do contratado, os preços poderão
sofrer reajustê após o interrêgno de um ano, na ,nesma proporção da variação verificada no IPCA-ÍBGE
acumulado) tomando-se por base o mês do o.çamento estimôdo, exclusivamente para as obnigações iniciadas
e .oncluÍdas após a ocorrên.ia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primêit.or o inter.egno rnínimo de um ano será contado a parti.r dos e*eitos
fin anceiros do últinro reajuste.
No cêso de atnaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará êô Contnatado a

importáncia calculada pe1ã ú1tiffa vaniação conhe.ida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado ô apresentan memória de cálcu10
neferênte ao neajustaneôto de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorner.
Nâs aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigato ri amente, o deflnitivo.
Caso o índíce estabelecido para reajustamento venha a ser extir]to ou de qualquer fonma não possa mais
ser Lrtilizado, sená adotado, em substituição, o que vier a ser determlnado pela 1egís1ação então efl
viBor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficj,al, para
reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
0 registno da vaniâção do velor contratual para fazer face ao reãjuste dê preços poderá ser realizado
por simples apostila,
o prazo pana resposta ão pedido dê restâbefecimento do equilíbrio econômico-Íinancêiro, quando for o
caso, sená de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos A.ts. 724 a f36,
da Lei 74.733/27.

CLÁUSULA QUII{ÍA - DA DoÍAçÃo:
As despesas correnão por conta da seguinte dotação, constante do orçanento vigente:
Recursos não Vinculãdos de hpostos:
sa.oo - rs.45L.!902.2017 - sQà 3.3.90.30.01,

CLÁUSULA oITAvÀ . DAS oBRIGAçõE5 Do CoÍ{TRATANTE:
a - Efetuan o pagamento relativo ao fonnecimento efetivamente realizado, de acondo cgm as respectivas
c1áusulas do presente contrato.;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contnatado sobre qualquer irregulãridade encontrada quanto à qualidade de pnoduto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exifle o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e FiscaI deste contnato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacÍonadas à flscalização e acompanhar e fiscal"izan a suâ execução, nespectivamentê,
permi.tida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com infonmaçôes
pertj nentes a essa atribuiçào;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lel
74.733 / 21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçôES DO COI'IÍRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descríto na c1áusulã coarespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualídade estabelecidos pana o ramo de atividade relacionâda ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabiLizar-se pon todos os ônus ê obrigaÇôes concernêntes à legislação fiscaI, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas ês despesas e compromi.ssos assumidos, a quêlquer tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em râzão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integrâlmente em todos os seus ãtos;
d - Perflitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonmes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrêntes de sua
culpã ou dolo na execução do <ontrato, não ex.Iui.ndo ou reduzindo êssa responsabllidade a fiscaLizâção
ou o acompanhamento pefo órgão interessado;
f , Não ceder, ttansfêrir ou subcontratar, no todo ou ên parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida ãutonizaÇão expressa do contratantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, efl compatibilidad€ com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratãnte os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a neserva de cargos previ.sta em lei para pessoã com deficiência, para neabilÍtado da
previdência SociaI ou para aprendiz, bem como as neservas de cargos previstas efl oútl'âs normas

especÍficas, ao lgngo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pêlo contratante, deverá
cgmprovar o cunprimento dessa reserva de cangos, com a indicação dos enpregados que preencherem as
referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contnato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lêi
t4.L33/27.

CLÁUSULA DÉcxTA . DA ALTERAçÃO E RE§CISÃO:
Este contrato poderá ser altenado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acondo entre as pantes, nos casos e condiÇões previstas nos arts. 724 a 136 e sua extinção,

CLÁUsULA SEXTA . Do pAGÂÍi1EiIÍo i
O paBamento será efetuado mediante pnocesso re8ular e em obsenvânciã às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 741 a 746 da Lei 14.133,/21; da seguinte maneira:
Para oconren no prazo de trinta diâs, contados do período de adimpleflento.

CLÁUSULA sÉTIitA . Dos PRAzos:
O prâzo ráximo de entrega do objeto ona contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas na Lei 14.131/21, está âbaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de compra:
a - Entre8a: 20 (vinte) diãs.
A vigência do presente contrato será detenminada: 7 (sete) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser pnonrogada, nas hipóteses e nos te.mos dos Arts. 7gS a 114, da Lei 74.a33/27,



formalnente motj.vada nos autos do processo, êssegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposiçôes dos Arts. 737 a 739, todos da Lei t4.t31/21.
Nas alteraçõês unilaterais ê que se refere o inciso r, do caput do Art. 124, da Lei 14.13j/21, o
Contratado será obrj.gãdo a aceitarJ nas mesmas condições contratuais, ôcréscimos ou supressõês que se
fizerem nas compras, dê até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mêsflto diploma 1êgai, do valor
inicj.àI atuslizãdo do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 1ifiite estabelecido,
sâlvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCI}TA PRII.4ÊIRA _ Do RECEBII'IENTo:
Executada a presente contrataÇão e obsenvadas as condições
procedímentos e condições para neceber o seu objeto pelo
disposições da Att. 146, da Lei 14,133/21.

de adimplemento das obrigaÇões pãctuadas,
Contratante obedecerão, confonÍre o aaso,

os
às

CLÁUSULÀ DÉCI!!A SEGUNDA - DAS PEI{ALIDADES:
0 llcitanre ou o contnatado será nesponsabilizado administnativamente, facultêda a defesa no ptazo
legal do intenessado, pelas infràÇões previstas no Art. 155, da Lei 14,133/27 e serão ãplicadas, na
forma, condições, rêgrês, prazos e procedlmentos dêfinÍdos ôos Arts, 156 a 163, do mesmo cliplomà 1ega1,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivar,rente pela infração admiíist.ativa de dan causa
à inexecução par(ial do contrato, quando não se justificar a lmposiÇão de penalidade mais grave; b -
multa de fitotã de O,5% (zero vírgu1a cinco por cento) aplicada sobre o valon do contrato, por dia de
atrâso injustificado na execução do objeto da contratação; c - flu1ta de 1o% (dez pon cento) srlb.e o
vâ1or do contnato por qualquer das infrãções administrãtivas previstas no referido Art. 155; d
impedifiento de li.itar e contatar no âmbito da Administração Púb1ica direta e indireta do ênte
federativo que tiver êplicado a sanção, pelo pnazo de dois ênos, aplicada ao responsávef pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos IIJ 1II, ÍV, V, VI e VII do caput do referido Art. 1s5,
quando não se justificãr a amposiÇão de penalidade mâis grave.; e - declâraçâo de inidonêidade para
licitar ou contratar no ãnbito da AdministraÇão Púb1icã dineta e indineta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, ap1Ícada ao responsáveI pelas infnações êdministrativas
previstas nos incisos VIIl, IX, X, Xi e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput cjo mesmo a.tigo que justÍfiquem
a imposíção de penalÍdade flais grave que a sanção referj.da no § 4a do referido Art, 156; f aplicaçao
cumulada de outras sanções previstas na lei 14.f13/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for re.olhido no prazo de 15 dias àpcjs a conunicaçào ao
Contratado, será âutomaticamente descontado da pnímêina pan.ela do pagaflento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescído de juros moratórios de a% ()n por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialüente.

CLÁUsULÀ DÉCITIA TERCEIRA - DA colupÊNsAçÃo FINANCEIRAi
Nos .asos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrufiento, e desde que o Contratado não
tenha .oncorrido de êlgumê forma para o atraso, será admitÍda a compênsação financeira, devidê desde a

data limite fixada para o pagamento êté a data correspondente ao efetivo pêganrento da pãrce1a. 0s
encaTgos moratórios dêvldos em razão do atraso no pagamênto serão calculados com utllização da seguinte
fórfiu1ê: Et1 =NxVPxI,onde:El4=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapãra
opaBamentoeadoefetivopagamento;VP=valordapêrcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financêira, assim âpurado: I = (TX + 166) + 365, sêndo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado no§
últlmos doze mêses ou, na sua faltâJ um novo índicê adotado pê1o 6overno Federêl que o substitua, Na

hipótese do neferido índicê estabelecido para a compensaÇão Íinanceira vênhã ã ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utÍ1izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela leglslação então em vigor.

CLÁUSULÂ DECII"IA QUARTA - DAs OBRI6ÁCõES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprlr a Lei na 13.7A9, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de ProtêÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais ê qLre tenham âcesso em ràzão deste
contratoj independentemente de declaraÇão ou de aceitaÇão expressaj
b - 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalídãdes que justificaram seu acesso e
de acordo cor a boa-fé e com os princípios do Art. 6s, da Lei 73-7A9/78;
c - É vedado o cofipartilhamento com teiceiros de qualquer dado obtido, {ora dãs hipóteses permitidas en
Lei j
d - Constitui atnibuição do Contratado orientar e treinãr seus emp.egados, quando for o caso) sobre os
deveres, reqLrisitos e responsabilidêdes decorrentes da LGPD;
e - 0 tontratante devená ser informado, no prazo de cinco dÍas úteis sobre todos os contratos de
subopenação fÍrmados ou que venhafi a ser celebrados pelo Contratado;
f - 0 contratado deverá exigir de suboperadonês e subcontratãdos o cumprimênto dos deveres da pr€sente
c1áusu1a, permanecendo integralmente fesponsáve1 por garantir suê observân.ia;
g 0 Contratante podená .ealizae dillgência para aferir o cumprimento desta cláusular devendo o
Contratado atender prontãmente eventuais pedidos de compnovação formulados;
h - o Contràtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronro8ável mediante justlficativa,
quaisquer ínfonmações acerca dos dados pes5oais para cufiprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizadoj
i - ÍerÍninado o trltamento dos dados nos terftos do Art. 15, é dêver do Cont.atãdo eliminá-1os, com

er(F\dl J.. r'rÍrJr.\:\t> dqJsJrr ('r. (lLc 'rulvfl



de guarda cle documentàção para fins de <ompnovação do cumprimento de obrigações legais ou (ontrãtuais e
somente enquanto não prescritas essas ôbrigaçõesj
j - Os bancos de dados formados a pantir da execução do objeto deste contrato, flotadamente aquel€s quê
se proponham a arrlãzenãr dados pessoais, dêvem ser mantidos em ambÍênte virtual controlêdo, coril
registro individual rastreávêl dê t.ãtamentos .êalizados, conforme A.t. 37, dâ Lêi 13.7S9/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaÇãor efl caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos. Os referj.dos bancos de dêdos devem ser desenvolvidos em formâto
interopenáveI, a fia de garantir a reutillzaçào desses dados pelo Contratante nas hipóteses pnevistas
NA L6PD;
k - 0 p.esente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratêmento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, eir especial a autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou rêcomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . Do FoRo;
para dirinin as questões dêcofrentes deste contrato, as pantes elegem o Foro da Comaacâ de Guarabira.

E, pon êstareÍn de pleno acordo, foi lâvrado o presênte contrêto em 02 (dúâs) vias, o qual vai êssinado
pelas partes e por duês testemunhas.

Duas Estradas - PB, 23 de l4aio de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANIE

txso-o9 f,OYCE RENÁLLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
Prefeita ConstÍtucionã1
o90.407 .504-40

goúhÍ
Dôcusenlo â.siôàdo digitalfr .nte

lôÂlDo ÂrrcusÍo oa §llv
Dàrà: 23105/2024 11:37:1r o3o0
v".if ique em ht§rsr7vãlidâÍ.ni.Bov.bí

PELO CONTRATADO

úr:i 371í1-é6
EPI EMPRESA DE IRRIGAçÃO LTDA.
CNPI : 48.462,564/AAAa-1L

)"91J/ -5 9.,
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